         LEI COMPLEMENTAR Nº 269, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006.
Dispõe sobre a jornada de trabalho em escala de revezamento dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde poderá ser cumprida em regime de revezamento, das seguintes formas:

I – escala de revezamento padrão de segunda a sexta-feira, exceto feriados, em jornada de 8 (oito) horas diárias, dividida em 2 (dois) turnos de 4 (quatro) horas cada um, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso e alimentação.

II – escala de revezamento 6/24, que poderá ser cumprida aos sábados, domingos e feriados, em jornada de turno único ininterrupto de 6 (seis) horas diárias de trabalho, seguido de 24 (vinte e quatro) horas imediatamente subseqüentes de descanso;


III – escala de revezamento 8/24, que poderá ser cumprida aos sábados, domingos e feriados, em jornada de turno único ininterrupto de 8 (oito) horas diárias, seguido de 24 (vinte e quatro) horas imediatamente subseqüentes de descanso;


IV – escala de revezamento 16/48, que poderá ser cumprida aos sábados, domingos e feriados, em jornada de turno único ininterrupto de 16 (dezesseis) horas diárias, seguido de 48 (quarenta e oito) horas imediatamente subseqüentes de descanso;


V – escala de revezamento 12/36, que poderá ser cumprida aos sábados, domingos e feridos, em jornada de turno único ininterrupto de 12 (doze) horas diárias, seguido de 36 (trinta e seis) horas imediatamente subseqüentes de descanso.


Parágrafo único. A jornada prevista no inciso I poderá ser distribuída em 6 (seis) dias da semana, conforme a conveniência administrativa.

Art. 2º Os servidores que trabalharem em regime de revezamento de turno, exceto aqueles enquadrados no revezamento padrão, terão direito ao recebimento de adicional de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento, a título de compensação, pelos serviços realizados aos sábados, domingos e feriados.


Art. 3º Os servidores com carga horária contratual de 8 (oito) horas diárias que laborarem em regime de revezamento de turno terão direito ao pagamento de horas extras somente quando as horas normais efetivamente trabalhadas excederem 190 horas/mês.


Parágrafo único. O valor de cada hora extra corresponderá ao valor da hora normal acrescido de 50% (cinqüenta por cento).


Art. 4º Os motoristas que se deslocarem para fora da sede do Município a serviço deste terão direito a um intervalo de 11 (onze) horas intrajornadas para descanso, computadas a partir de horas de seu retorno à sede do Município.


§ 1º O servidor de que trata este artigo terá direito a 1 (uma) folga semanal, preferencialmente aos domingos.

§ 2º É vedado o pagamento de horas extras quando o servidor receber diárias.


Art. 5º  É garantido aos servidores o repouso correspondente à jornada de trabalho realizada em escala de revezamento, podendo, contudo, diante da urgência e necessidade para atendimento do interesse público a continuidade da prestação dos serviços de saúde, ser convocados para jornada extraordinária, quando terão direito ao recebimento das horas efetivamente trabalhadas, acrescidas de 50% (cinqüenta por cento) quando trabalharem aos sábados, e de 100% (cem por cento), quando trabalharem aos domingos e feriados.


Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2006, 116º ano da República e 138º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

João Bosco Vinhal
Secretário Municipal de Saúde
Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município
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